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Exmos. Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Franca/SP.

Visando evitar questionamentos por vício de iniciativa, apresentamos a seguinte emenda ao Projeto de Lei  nº 51/2026:


EMENDA MODIFICATIVA Nº _______
Art. 1º Fica alterado o art. 6º, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“(...)
Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.”

 (...)”


Câmara Municipal de Franca, em 07 de abril de 2026.

COMISSÃO DE:
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO


                            ___________________________    	 _______________________  	                                  Ver. Daniel Bassi	  		  Ver. Claudinei da Rocha





__________________________   _______________________	___________________________
Ver. Gilson Pelizaro		Ver. Marco Garcia        Ver. Carlinho Petrópolis Farmácia
.
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